
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Saúde 

Administração 2025-2028 

   Página 1 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 14/2026 

PROCESSO 

Nº 53/2026 

SISTEMA 

Registro de Preços 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

 

1. OBJETO 

1.1. REFERE-SE A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE 

CARMELO/MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. A presente licitação será realizada para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, nos termos do art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123. 

1.3. Será assegurada, ainda, prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, conforme disposto no §3º do art. 48 da referida Lei Complementar, c/c art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto Municipal nº 2.748/2024. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços, visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, 

destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monte 

Carmelo/MG, não havendo obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023 e da regulamentação 

municipal vigente. 

2.2. A descrição detalhada dos itens a serem adquiridos, contendo especificações técnicas, 

unidades de medida, quantitativos estimados, valores unitários e valores totais, encontra-se 

consolidada na PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS ITENS, UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS, a qual integra este Termo de Referência para todos os fins: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 
ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL CONDICIONADOR À 
BASE DE ÁCIDO FOSFÓRICO A 37%, DESTINADO AO 
CONDICIONAMENTO DO ESMALTE E DA DENTINA EM 

KT 100 R$13,02 R$1.302,00 
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PROCEDIMENTOS RESTAURADORES E ADESIVOS. 
PRODUTO NÃO INJETÁVEL, FORNECIDO EM SERINGA 
DESCARTÁVEL E NÃO REUTILIZÁVEL COM 2,5 ML, 
ACOMPANHADA DE PONTEIRAS, EMBALAGEM 
LACRADA COM IDENTIFICAÇÃO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. KIT COM 3 SERINGAS. 

2 

ADESIVO MONOCOMPONENTE FOTOPOLIMERIZÁVEL 
PARA ESMALTE E DENTINA. PRODUTO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM LACRADA, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
INSTRUÇÕES DE USO. EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 4 ML. 

UN 120 R$ 58,72 R$ 7.046,40 

3 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, SOLUÇÃO AQUOSA 
DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO ESTABILIZADO. 
EMBALAGEM DE 1.000 ML  

LT 50 R$ 14,06 R$ 703,00 

4 

AGULHA CURTA GENGIVAL, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CORPO CANHÃO EM 
MATERIAL PLÁSTICO COMPATÍVEL COM SERINGAS 
CARPULE. COMPRIMENTO 25 MM X 0,3 MM; CALIBRE 
(DIÂMETRO) 30G, APRESENTAÇÃO: UNIDADE ESTÉRIL, 
DE USO ÚNICO-DESCARTÁVEL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL LACRADA; CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 100 R$ 48,69 R$ 4.869,00 

5 

AGULHA GENGIVAL LONGA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, BISEL TRIFACETADO. 
COMPRIMENTO 0,4 X 30 MM CALIBRE PADRÃO 27G. 
PRODUTO DE USO ÚNICO, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 
CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES, ACONDICIONADAS 
INDIVIDUALMENTE, REGISTRO VIGENTE NA ANVISA. 

CX  40 R$ 45,47 R$ 1.818,80 

6 

ALAVANCA CURVA TIPO “L”, SELDIN N° 1 
L(ESQUERDA), ADULTO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
CURVA, COMPRIMENTO:  APROXIMADAMENTE 16 CM, 
LÂMINA FINA E RESISTENTE. PRODUTO 
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

UN 20 R$ 55,49 R$ 1.109,80 

7 

ALAVANCA CURVA TIPO “L”, SELDIN N° 1 
L(ESQUERDA), INFANTIL, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
CURVA, COMPRIMENTO:  APROXIMADAMENTE 16 CM, 
LÂMINA FINA E RESISTENTE. PRODUTO 
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

UN 10 R$ 55,49 R$ 554,90 

8 

ALAVANCA CURVA TIPO SELDIN N° 1 R (DIREITA), 
ADULTO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL DE 
GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE CURVA, 
COMPRIMENTO:  APROXIMADAMENTE 16 CM, LÂMINA 
FINA E RESISTENTE. PRODUTO ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

UN 20 R$ 55,49 R$ 1.109,80 

9 

ALAVANCA CURVA TIPO SELDIN N° 1 R (DIREITA), 
INFANTIL, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL DE 
GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE CURVA, 
COMPRIMENTO:  APROXIMADAMENTE 16 CM, LÂMINA 
FINA E RESISTENTE. PRODUTO ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, 

UN 20 R$ 55,49 R$ 1.109,80 
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LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

10 

ALAVANCA RETA Nº 2, TIPO SELDIN CONFECCIONADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, HASTE RETA, PONTA 
FINA E RESISTENTE, COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 20 MM DE COMPRIMENTO E 2 MM DE ESPESSURA, 
COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 150 MM, 
EMPUNHADURA ANATÔMICA, COM ESPESSURA 
APROXIMADA DE 25 MM. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 20 R$ 55,11 R$ 1.102,20 

11 

ALGINATO ODONTOLÓGICO PARA MOLDAGEM, TIPO I, 
MATERIAL DE MOLDAGEM À BASE DE ALGINATO 
(HIDROCOLOIDE IRREVERSÍVEL). EMBALAGEM MINIMA 
COM 453 G, LACRADA E IDENTIFICADA COM LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E INSTRUÇÕES DE 
USO. 

PCT 50 R$ 74,46 R$ 3.723,00 

12 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  2% 
1:100.000, APRESENTADO EM SOLUÇÃO ESTÉRIL E 
INJETÁVEL, EM TUBETES DE VIDRO COM CAPACIDADE 
DE 1,8 ML. CAIXA COM 50 TUBETES ESTÉREIS. 

CX 250 R$ 158,90 R$ 39.725,00 

13 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 3%, SEM 
VASOCONSTRITOR. ACONDICIONADO EM TUBETES 
DE VIDRO COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 1,8 ML. 
CAIXA COM 50 TUBETES.  

CX 300 R$ 146,28 R$ 43.884,00 

14 

ANESTÉSICO DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%, SEM 
VASOCONSTRITOR, APRESENTADO EM SOLUÇÃO 
ESTÉRIL E INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES 
DE 1,8 ML. CAIXA COM 50 TUBETES ESTÉREIS. 

CX 30 R$ 157,40 R$ 4.722,00 

15 
ANESTÉSICO GEL DE BENZOCAÍNA 20% BISNAGA OU 
FRASCO DE 12 G.  

UN 100 R$ 13,58 R$ 1.358,00 

16 
ANTISSÉPTICO CLOREXIDINA DIGLUCONATO 0,12%, 
SOLUÇÃO BUCAL, SEM ÁLCOOL, SABOR MENTA. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO  

LT 100 R$ 30,05 R$ 3.005,00 

17 
ANTISSÉPTICO CLOREXIDINA DIGLUCONATO 0,12%, 
SOLUÇÃO BUCAL, SEM ÁLCOOL, SABOR MENTA. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS. 

UN  50 R$ 55,90 R$ 2.795,00 

18 

APLICADOR DYCAL ANGULADO, CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM APROXIMADAMENTE 16 CM DE 
COMPRIMENTO, CABO OITAVADO, COM 2 PONTAS 
CURVAS EM AÇO INOXIDÁVEL. INSTRUMENTO 
AUTOCLAVÁVEL.  

UN 30 R$ 15,37 R$ 461,10 

19 

AUTOCLAVE DE MESA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
30 LITROS, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PAINEL DIGITAL PARA INDICAÇÃO DOS 
PARÂMETROS DE OPERAÇÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE AUTOMATIZADO. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
EM 127 V OU 220 V (BIVOLT), POTÊNCIA APROXIMADA 
DE 1600 W, FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ E CONSUMO DE 
ÁGUA COMPATÍVEL COM OPERAÇÃO PADRÃO. DEVE 
ALCANÇAR TEMPERATURAS DE ESTERILIZAÇÃO 
ENTRE 121 °C E 134 °C, COM PRESSÃO DE TRABALHO 
COMPATÍVEL COM AUTOCLAVES DE MESA 
(APROXIMADAMENTE 1 A 1,5 KGF/CM²). ACOMPANHA 
BANDEJAS METÁLICAS, MANGUEIRA E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO. 
EQUIPAMENTO AUTOCLAVÁVEL, COM ESTRUTURA 
RESISTENTE À CORROSÃO E DIMENSÕES 

UN 2 
R$ 

6.541,19 
R$ 13.082,38 
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COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INDICADA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE, SÉRIE E DEMAIS INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS. 

20 

AVENTAL DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM TNT 
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G/M², MODELO 
DE MANGA CURTA E TAMANHO ÚNICO PACOTE COM 
10 UNIDADES 

PCT 50 R$ 48,46 R$ 2.423,00 

21 

BICARBONATO DE SÓDIO EM PÓ, GRANULOMETRIA 
SUPER FINA, PÓ ABRASIVO PARA USO COM JATO 
ODONTOLÓGICO, EMBALAGEM DE 250 G, COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

PT 30 R$ 18,75 R$ 562,50 

22 

BROCA CARBIDE LAMINADA Nº 1, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO 
ATIVO EM TORNO DE 0,8 MM.  

UN 80 R$ 18,25 R$ 1.460,00 

23 

BROCA CARBIDE LAMINADA Nº 2, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO 
ATIVO EM TORNO DE 1,0 MM.  

UN 80 R$ 18,25 R$ 1.460,00 

24 

BROCA CARBIDE LAMINADA Nº 3, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO 
ATIVO EM TORNO DE 1,2 MM. 

UN 80 R$ 18,25 R$ 1.460,00 

25 

BROCA CARBIDE LAMINADA Nº 4, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO 
ATIVO EM TORNO DE 1,4 MM.  

UN 80 R$ 18,25 R$ 1.460,00 

26 
BROCA CARBIDE Nº 34 CA, FORMATO ESFÉRICO, 
PARA USO EM BAIXA ROTAÇÃO. 

UN 60 R$ 18,08 R$ 1.084,80 

27 
BROCA CARBIDE Nº 34 FG, FORMATO ESFÉRICO, 
PARA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO.  

UN 60 R$ 18,08 R$ 1.084,80 

28 
BROCA CARBIDE Nº 35 CA, FORMATO ESFÉRICO, 
PARA USO EM BAIXA ROTAÇÃO.  

UN 60 R$ 18,08 R$ 1.084,80 

29 
BROCA CARBIDE Nº 35 FG, FORMATO ESFÉRICO, 
PARA USO EM CANETA DE ALTA ROTAÇÃO.  

UN 60 R$ 18,08 R$ 1.084,80 

30 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA Nº 700 CARBIDE, 
COMPATÍVEL COM CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO.  

UN 80 R$ 19,02 R$ 1.521,60 

31 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA Nº 701, CARBIDE, 
COMPATÍVEL COM CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO. 

UN 70 R$ 19,02 R$ 1.331,40 

32 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2, FORMATO 
ESFÉRICO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).   

UN 50 R$ 19,38 R$ 969,00 

33 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 33 1/2, FORMATO DE 
CONE INVERTIDO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).  

UN 50 R$ 17,34 R$ 867,00 

34 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 34, FORMATO DE 
CONE INVERTIDO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).  

UN 50 R$ 13,80 R$ 690,00 

35 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4, FORMATO 
ESFÉRICO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).  

UN 50 R$ 19,38 R$ 969,00 

36 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 5, FORMATO 
ESFÉRICO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).  

UN 50 R$ 19,38 R$ 969,00 

37 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6, FORMATO 
ESFÉRICO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).  

UN 50 R$ 19,38 R$ 969,00 

38 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8, FORMATO UN 50 R$ 19,38 R$ 969,00 
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ESFÉRICO, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PADRÃO DE ENCAIXE CA (CONTRA-ANGULO).  

39 
BROCA DE POLIMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190 
F, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, GRANULAÇÃO 
FINA, PADRÃO DE ENCAIXE FG.  

UN 80 R$ 6,51 R$ 520,80 

40 

BROCA DE POLIMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 2135 
F, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, GRANULAÇÃO 
FINA, PADRÃO DE ENCAIXE FG, FORMATO CHAMA 
(FLAME). 

UN 80 R$ 6,51 R$ 520,80 

41 
BROCA DE POLIMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3118 
F, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, GRANULAÇÃO 
FINA, PADRÃO DE ENCAIXE FG.  

UN 80 R$ 6,51 R$ 520,80 

42 
BROCA DE POLIMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3168 
F, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, GRANULAÇÃO 
FINA, PADRÃO DE ENCAIXE FG.  

UN 80 R$ 6,51 R$ 520,80 

43 
BROCA DE POLIMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3195 
F, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, GRANULAÇÃO 
FINA, PADRÃO DE ENCAIXE FG.  

UN 80 R$ 6,51 R$ 520,80 

44 
BROCA DE POLIMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3203 
F, COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, GRANULAÇÃO 
FINA, PADRÃO DE ENCAIXE FG.  

UN 80 R$ 14,47 R$ 1.157,60 

45 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1011, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG FORMATO ESFÉRICO.  

UN 80 R$ 18,36 R$ 1.468,80 

46 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG.  

UN 80 R$ 17,85 R$ 1.428,00 

47 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1013, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 80 R$ 18,88 R$ 1.510,40 

48 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 80 R$ 16,90 R$ 1.352,00 

49 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1015, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 19,52 R$ 976,00 

50 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1016, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 16,66 R$ 833,00 

51 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1029, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 16,51 R$ 825,50 

52 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1031, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 80 R$ 14,15 R$ 1.132,00 

53 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1032, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 80 R$ 15,26 R$ 1.220,80 

54 
BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1033, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 

UN 80 R$ 14,82 R$ 1.185,60 
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REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

55 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1034, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL. PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 10,91 R$ 545,50 

56 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1045, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 11,37 R$ 568,50 

57 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1046, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 14,85 R$ 742,50 

58 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1090, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 80 R$ 14,76 R$ 1.180,80 

59 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1091, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 80 R$ 15,15 R$ 1.212,00 

60 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1095, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 12,75 R$ 637,50 

61 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 16,13 R$ 806,50 

62 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3168, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 14,55 R$ 727,50 

63 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3195, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL.  PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 16,17 R$ 808,50 

64 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3200, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL. PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 10,89 R$ 544,50 

65 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3203, 
COM HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
REVESTIDA COM DIAMANTE INDUSTRIAL. PADRÃO DE 
ENCAIXE FG. 

UN 50 R$ 16,59 R$ 829,50 

66 
BRUNIDOR SIMPLES Nº 29 EM AÇO INOX COM CABO 
OITAVADO. 

UN 30 R$ 22,55 R$ 676,50 

67 
BRUNIDOR SIMPLES Nº 33 EM AÇO INOX COM CABO 
OITAVADO. 

UN 30 R$ 19,47 R$ 584,10 

68 
CABO DE BISTURI Nº 3 EM AÇO INOXIDÁVEL 
COMPRIMENTO DE 13 CM.  

UN 30 R$ 21,64 R$ 649,20 

69 
CABO DE ESPELHO BUCAL 13 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM EXTREMIDADE ROSQUEADA OU DE 
ENCAIXE PARA ESPELHOS.  

UN 100 R$ 12,64 R$ 1.264,00 

70 

CADEIRA MOCHO GIRATÓRIA, ESTRUTURA COM BASE 
GIRATÓRIA, HASTES EM AÇO E RODÍZIOS EM NYLON 
COM PELÍCULA DE SILICONE, FORMATO ESTRELA 
BAIXA DE 280 MM. ASSENTO E ENCOSTO, 

UN 5 R$ 343,27 R$ 1.716,35 
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CONFECCIONADOS EM ESPUMA INJETADA. EQUIPADA 
COM PISTÃO A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA. 
CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 110 KG. ALTURA 
MÍNIMA DO ASSENTO AO CHÃO: 42 CM. 

71 
CALCADOR HOLLEMBACK Nº 1 CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CABO ANATÔMICO OITAVADO, 
AUTOCLAVÁVEL.  

UN 30 R$ 15,72 R$ 471,60 

72 
CALCADOR HOLLEMBACK Nº 6 CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CABO ANATÔMICO OITAVADO, 
AUTOCLAVÁVEL.  

UN 30 R$ 18,67 R$ 560,10 

73 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, FORMATO ERGONÔMICO E AUTOCLAVÁVEL. 
POSSUI SPRAY TRIPLO, ROTAÇÃO MINIMA DE 380.000 
RPM E SISTEMA DE FIXAÇÃO DA BROCA DO TIPO 
PUSH BUTTON.  PRESSÃO DE TRABALHO ENTRE 30 E 
35 PSI; E BALANCEAMENTO INTERNO. 
AUTOCLAVÁVEL.  

UN 20 R$ 793,94 R$ 15.878,80 

74 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (KIT COMPOSTO POR 
MICROMOTOR, CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA). 
MICROMOTOR ERGONÔMICO, SISTEMA PNEUMÁTICO, 
ROTAÇÃO COMPATÍVEL COM CONEXÕES PADRÃO. 
CONTRA ÂNGULO COM SISTEMA INTERNO DE 
TRANSMISSÃO SUAVE, FIXAÇÃO DA BROCA POR 
TRAVAMENTO MECÂNICO. PEÇA RETA COM CORPO 
METÁLICO, TRANSMISSÃO LINEAR E ENCAIXE PARA 
BROCAS DE USO CLÍNICO. CONJUNTO 
AUTOCLAVÁVEL.  

UN 20 R$ 880,69 R$ 17.613,80 

75 
CARIOSTÁTICO 12% COMPOSIÇÃO DIAMINO 
FLUORETO DE PRATA, FRASCO COM 10 ML.  

UN 100 R$ 29,43 R$ 2.943,00 

76 

CERA DE MODELAGEM ODONTOLÓGICA TIPO 7, COR 
ROSA, EM FORMA DE LÂMINAS PRÉ-CORTADAS. 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE BAIXA FUSÃO, COM 
CONSISTÊNCIA FIRME EM TEMPERATURA AMBIENTE 
E MALEÁVEL QUANDO AQUECIDA. CAIXA CONTENDO 
18 LÂMINAS, COM DIMENSÕES COMPRIMENTO: 140 
MM, LARGURA: 70 MM, ESPESSURA: 1,7 MM.  

CX 20 R$ 27,68 R$ 553,60 

77 
CIMENTO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO, COMPOSTO 
POR PÓ CLARO DE 28 G + LIQUÍDO DE 10 ML.  

KT 60 R$ 29,68 R$ 1.780,80 

78 

CIMENTO CIRURGICO ÓXIDO DE ZINCO + LIQUIDO 
COM EUGENOL - KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO 
TIPO IRM COMPOSTO POR MINIMO DE ÓXIDO DE 
ZINCO 38 G E LÍQUIDO EUGENOL 15 ML.  

KIT 60 R$ 158,42 R$ 9.505,20 

79 

CIMENTO FORRADOR À BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, KIT AUTO MISTURÁVEL. COMPOSTO POR UM 
TUBO DE PASTA BASE DE 13 G, UM TUBO DE PASTA 
CATALISADORA DE 11 G E UM BLOCO DE MISTURA. 
MATERIAL DE PRESA RÁPIDA, RADIOPACO E COM PH 
ALCALINO. 

KT 60 R$ 42,87 R$ 2.572,20 

80 

CIMENTO RESINOSO PARA CIMENTAÇÃO DE PINOS, 
COROAS E DEMAIS PEÇAS PROTÉTICAS, 
APRESENTADO EM KIT COM SERINGA DE CORPO 
DUPLO CONTENDO 5 G DE MATERIAL (2,5 G DE BASE 
+ 2,5 G DE CATALISADOR) E ACOMPANHADO DE 5 
PONTEIRAS DE AUTO MISTURA.  

KT 10 R$ 145,61 R$ 1.456,10 

81 
CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO 
APRESENTADO EM FRASCO OU POTE COM 25 G.  

UN 30 R$ 30,33 R$ 909,90 

82 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM ALGODÃO PURO, 13 FIOS/CM², 
05 DOBRAS E 08 CAMADAS. TAMANHO 7,5 X 7,5 CM, NA 

PCT 200 R$ 33,38 R$ 6.676,00 
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COR BRANCA, COM FIOS UNIFORMES E SEM FIAPOS. 
EMBALADO EM PACOTE CONTENDO 500 UNIDADES. 

83 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE AR, ISENTO DE 
ÓLEO, COM RESERVATÓRIO HORIZONTAL DE 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 LITROS. EQUIPADO COM 
REGULADOR DE PRESSÃO E DOIS MANÔMETROS 
PARA VISUALIZAÇÃO DA PRESSÃO DO 
RESERVATÓRIO E DA SAÍDA DE AR. MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 4 HP, TENSÃO 220 V, 
FREQUÊNCIA 60 HZ, COMPATÍVEL COM A REDE 
LOCAL. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO MÍNIMA DE 
120 PSI, DESLOCAMENTO MÍNIMO DE 20 PCM. NÍVEL 
DE RUÍDO MÁXIMO DE 65 DB. EQUIPADO COM 
SISTEMA DE COMPRESSÃO LIVRE DE ÓLEO, 
PROTEÇÃO TÉRMICA DO MOTOR, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA E DRENO PARA CONDENSADO. 

UN 2 
R$ 

5.595,01 
R$ 11.190,02 

84 
CONDENSADOR WARD Nº 1, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, COM PERFIL OCTOGONAL E 
ARESTAS BEM DEFINIDAS.  

UN 30 R$ 18,90 R$ 567,00 

85 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO 
COMPOSTO POR CADEIRA, EQUIPO, UNIDADE 
AUXILIAR E REFLETOR LED. CADEIRA 
ODONTOLÓGICA: ESTRUTURA RESISTENTE COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO DE BAIXA TENSÃO, 
BASE ESTÁVEL, ESTOFAMENTO ANATÔMICO EM 
MATERIAL LAVÁVEL E RESISTENTE, COM BRAÇO DE 
APOIO PARA PACIENTE. PEDAL DE COMANDO COM 
PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO E RETORNO 
AUTOMÁTICO À POSIÇÃO INICIAL. ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA COMPATÍVEL COM REDE 127V OU 220V, 
50/60 HZ. EQUIPO: AMBIDESTRO, COM NO MÍNIMO 01 
SERINGA TRÍPLICE, 01 TERMINAL PARA MICROMOTOR 
PNEUMÁTICO E CAPACIDADE PARA MÚLTIPLOS 
TERMINAIS, SERINGA TRÍPLICE COM BICO GIRATÓRIO, 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL, MANGUEIRAS 
ARREDONDADAS, BRAÇO COM MOVIMENTAÇÃO 
HORIZONTAL E AJUSTE DE ALTURA. PEDAL 
PROGRESSIVO PARA ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE 
MÃO. UNIDADE AUXILIAR:  CUBA REBATÍVEL EM 90°, 
CUBA PROFUNDA REMOVÍVEL COM RALO PARA 
RETENÇÃO DE SÓLIDOS, 01 SUGADOR DE SALIVA A 
AR COM SISTEMA DE VÁCUO, RESERVATÓRIOS 
TRANSLÚCIDOS COM CAPACIDADE DE 800 ML. 
REFLETOR ODONTOLÓGICO: ILUMINAÇÃO LED COM 
INTENSIDADE LUMINOSA REGULÁVEL, MÍNIMA DE 
8.000 LUX, CABEÇOTE COM MOBILIDADE 
MULTIDIRECIONAL. EQUIPAMENTO CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS E 
REGULAMENTAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

UN 2 
R$ 

25.859,58 
R$ 51.719,16 

86 

CREME DENTAL EM PASTA MINIMO 90 G, PRODUTO 
PARA HIGIENE BUCAL, FORMULADO COM AGENTES 
ABRASIVOS COMPATÍVEIS, TENSOATIVOS, 
AROMATIZANTES E COMPOSTO FLUORETADO (ENTRE 
1.000 E 1.500 PPM) APROVADO PELO ABO. 
EMBALAGEM 90 G.  

UN 3.000 R$ 4,70 R$ 14.100,00 

87 

CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, CONFECCIONADA 
EM MADEIRA ATÓXICA, POLIDA, RÍGIDA E MOLDADA 
EM FORMATO TRIANGULAR, COM ACABAMENTO LISO 
E BORDAS QUE PERMITEM ADAPTAÇÃO CORRETA AO 

PCT 60 R$ 44,60 R$ 2.676,00 
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ESPAÇO INTERPROXIMAL. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES.  

88 
CURATIVO ALVEOLAR, COMPOSTO POR 
SUBSTÂNCIAS COMO PRÓPOLIS, EUGENOL OU 
ANESTÉSICOS, EM EMBALAGEM DE 10 G.  

UN 50 R$ 71,76 R$ 3.588,00 

89 

CURETA DE ALVÉOLO Nº 87, TIPO DE LUCAS, EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE GRAU CIRÚRGICO, AUTOCLAVAVEL, 
COM ACABAMENTO ESMALTADO E POLIDO, 
COMPRIMENTO TOTAL DE APROXIMADAMENTE 160 
MM, ESPESSURA DO CABO APROXIMADAMENTE 6 MM 
LARGURA DA PONTA ATIVA APROXIMADAMENTE 3,7 
MM.   

UN 20 R$ 31,05 R$ 621,00 

90 

CURETA GRACEY 3/4 EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL, MEDIDAS APROXIMADAS 
COMPRIMENTO DE 160 MM, ESPESSURA DO CABO 
CERCA DE 8 MM.  

UN 15 R$ 80,15 R$ 1.202,25 

91 

CURETA GRACEY 5/6 EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL, CABO COM FORMATO 
ERGONÔMICO, PONTA ATIVA COM BORDA CORTANTE 
AFIADA. MEDIDAS APROXIMADAS DE 160 MM, 
ESPESSURA DO CABO DE 8 MM.  

UN 15 R$ 53,15 R$ 797,25 

92 

CURETA MCCALL 13/14 CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. CABO OCO FORMATO 
ANATÔMICO, MEDIDAS APROXIMADAS COMPRIMENTO 
- 160 MM, ESPESSURA DO CABO 8 MM, ESPESSURA 
DA PONTA ATIVA 1 MM. 

UN 15 R$ 60,86 R$ 912,90 

93 

CURETA MCCALL 17/18 CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. CABO OCO FORMATO 
ANATÔMICO, MEDIDAS APROXIMADAS COMPRIMENTO 
160 MM, ESPESSURA DO CABO 8 MM, ESPESSURA DA 
PONTA ATIVA 1 MM. 

UN 15 R$ 60,18 R$ 902,70 

94 
CURETA PERIO (FOICE PONTA MORSE) 0-00 EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CABO DE APROXIMADAMENTE 8 MM DE 
DIÂMETRO, AUTOCLAVAVEL. 

UN 40 R$ 67,83 R$ 2.713,20 

95 

DESCOLADOR BUSER, PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 175 MM, ESPESSURA 
DO CABO 8 MM, LARGURA DA PONTA ATIVA 1: 4 MM, 
LARGURA DA PONTA ATIVA 2: 3,5 MM, COMPRIMENTO 
DA PONTA ATIVA 2: 7MM.  

UN 30 R$ 79,47 R$ 2.384,10 

96 

DETERGENTE ENZIMÁTICO FORMULADO COM CINCO 
ENZIMAS (PROTEASE, AMILASE, LIPASE, CELULASE E 
MANANASE), POSSUI PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO, 
BIODEGRADÁVEL E COMPATÍVEL COM 
INSTRUMENTOS METÁLICOS, PLÁSTICOS E 
BORRACHAS. EMBALAGEM COM 5 LITROS. 

GL 20 R$ 142,49 R$ 2.849,80 

97 

DISCO DE LIXA COM MANDRIL PARA POLIMENTO E 
ACABAMENTO, FABRICADO EM MATERIAL ABRASIVO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, TAMANHOS: 9,5 E 12,7MM. 
GRANULAÇÕES GROSSA, MÉDIA, FINA E EXTRAFINA, 
IDENTIFICADAS POR CORES DISTINTAS, EMBALAGEM: 
PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES E 50 MANDRIL.  

PCT 100 R$ 192,25 R$ 19.225,00 

98 

ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17, CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, INSTRUMENTO AUTOCLAVÁVEL. 
DIMENSÕES MINIMAS: COMPRIMENTO 160 MM, 
ESPESSURA/DIÂMETRO DO CABO: 6 MM.  

UN 30 R$ 15,05 R$ 451,50 

99 
ESCOVA DE ROBSON, MODELO RETO, 
CONFECCIONADA COM CERDAS NYLON HASTE: 
METÁLICA. FIXADAS EM BASE PLÁSTICA, MEDIDAS 

UN 350 R$ 2,42 R$ 847,00 
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MININAS COMPRIMENTO 28MM, COMPRIMENTO 
CERDAS 6MM DIÂMETRO CERDAS 0,50MM. 

100 

ESCOVA DENTAL ADULTO CONFECCIONADA COM 
CERDAS DE NYLON MACIAS, DISPOSTAS EM 4 
FILEIRAS, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 34 
TUFOS, COM CERDAS APARADAS UNIFORMEMENTE E 
COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS. CABO RETO, 
ANATÔMICO MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 CM DE 
COMPRIMENTO. PRODUTO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADO EM ESTOJO 
PLÁSTICO PROTETOR DAS CERDAS, TIPO MALETA, 
ENVOLTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO COM REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO VIGENTE 
JUNTO À ANVISA. 

UN 6.000 R$ 6,58 R$ 39.480,00 

101 

ESCOVA DENTAL INFANTIL CONFECCIONADA COM 
CERDAS DE NYLON MACIAS, DISPOSTAS EM 4 
FILEIRAS, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 28 
TUFOS, COM CERDAS APARADAS UNIFORMEMENTE E 
COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS. CABO RETO, 
ANATÔMICO MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM DE 
COMPRIMENTO. PRODUTO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADO EM ESTOJO 
PLÁSTICO PROTETOR DAS CERDAS, TIPO MALETA, 
ENVOLTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO COM REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO VIGENTE 
JUNTO À ANVISA. 

UN 10.000 R$ 4,14 R$ 41.400,00 

102 
ESPÁTULA DUPLA PARA RESINA Nº 1 EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO OCO DE 8 MM.  

UN 50 R$ 90,81 R$ 4.540,50 

103 
ESPÁTULA PARA RESINA Nº1, CABO OCO 8MM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO DE 
FORMATO ANATÔMICO.  

UN 50 R$ 83,50 R$ 4.175,00 

104 
ESPÁTULA SIMPLES PARA CIMENTO Nº 24, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, MEDIDAS 
APROXIMADAS 16CM.  

UN 20 R$ 18,15 R$ 363,00 

105 

ESPELHO CLÍNICO Nº 5, DIÂMETRO APROXIMADO DE 
24 MM, CONFECCIONADO EM VIDRO ÓPTICO COM 
SUPERFÍCIE REFLETORA, MONTADO EM SUPORTE 
METÁLICO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
ENCAIXE UNIVERSAL.  

UN 200 R$ 6,27 R$ 1.254,00 

106 

ESPONJA HEMOSTÁTICA, MODELO CUBO, MATERIAL 
GELATINA DE ORIGEM PORCINA, ESTÉRIL, POR 
RADIAÇÃO GAMA, EMBALAGEM 10 UNIDADES 
TAMANHO 1 X 1 X 1 CM. CAIXA COM 10 UNIDADES.  

CX 40 R$ 70,44 R$ 2.817,60 

107 

EUGENOL, COMPOSTO FENÓLICO DERIVADO DO 
ÓLEO DE CRAVO, FRASCO COM 20 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UN 20 R$ 17,84 R$ 356,80 

108 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA À BASE DE 
CORANTE ATÓXICO. FRASCO COM 10 ML. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

FR 100 R$ 20,28 R$ 2.028,00 

109 
FILTRO PARA SUGADOR SEPARADOR DETRITOS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE E ATÓXICO, PRODUTO REUTILIZÁVEL.  

UN 30 R$ 65,22 R$ 1.956,60 
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110 

FIO DE SUTURA AGULHADO, SEDA NATURAL PRETA, 
MULTIFILAMENTAR TRANÇADO, CALIBRE 3/0, 
COMPRIMENTO DE 45 CM; AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CURVATURA 3/8 DE CÍRCULO, PRODUTO 
ESTÉRIL, PARA USO ÚNICO; CAIXA CONTENDO 24 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DE LOTE E 
VALIDADE. 

CX 100 R$ 52,98 R$ 5.298,00 

111 

FIO DENTAL ENCERADO, ROLO COM 500 METROS, 
COMPOSTO POR FILAMENTOS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIDOS COM CERA. EMBALAGEM COM 
DISPOSITIVO CORTADOR, UNIDADE LACRADA, 
IDENTIFICADA COM LOTE E VALIDADE. 

UN 100 R$ 17,70 R$ 1.770,00 

112 

FITA ADESIVA INDICADORA PARA AUTOCLAVE, 
RESISTENTE AO CALOR E À UMIDADE, COM 
INDICADOR QUÍMICO DE MUDANÇA DE COR APÓS 
ESTERILIZAÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 19 
MM × 30 M, EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 100 R$ 13,26 R$ 1.326,00 

113 
FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL DE QUALIDADE, 
COM LARGURA APROXIMADA DE 5 MM E 
COMPRIMENTO DE 50 CM.  

UN 80 R$ 3,11 R$ 248,80 

114 
FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL DE QUALIDADE, 
COM LARGURA APROXIMADA DE 7 MM E 
COMPRIMENTO DE 50 CM.  

UN 50 R$ 3,15 R$ 157,50 

115 

FLÚOR GEL NEUTRO PARA APLICAÇÃO TÓPICA, À 
BASE DE FLUORETO DE SÓDIO A 2%, COM 
CARACTERÍSTICA TIXOTRÓPICA. FRASCO COM 
VOLUME APROXIMADO DE 200 ML, SABOR MENTA. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

FR 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

116 
FÓRCEPS Nº 1 EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
ACABAMENTO POLIDO E EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 10 R$ 90,29 R$ 902,90 

117 
FÓRCEPS Nº 150 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 10 R$ 88,03 R$ 880,30 

118 
FÓRCEPS Nº 151 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 

119 
FÓRCEPS Nº 16 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 87,68 R$ 1.753,60 

120 
FÓRCEPS Nº 17 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 

121 
FÓRCEPS Nº 18 L EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 

122 
FÓRCEPS Nº 18 R EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 

123 
FÓRCEPS Nº 203 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 

124 
FÓRCEPS Nº 46 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 

125 FÓRCEPS Nº 69 EM AÇO INOXIDÁVEL, UN 20 R$ 88,03 R$ 1.760,60 
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AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

126 
FÓRCEPS INFANTIL Nº 27 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 84,20 R$ 1.684,00 

127 
FÓRCEPS INFANTIL Nº 44 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, ACABAMENTO POLIDO E 
EMPUNHADURA ANATÔMICA.  

UN 20 R$ 87,24 R$ 1.744,80 

128 

FOTOPOLIMERIZADOR, SEM FIO, COM MODOS DE 
USO: RAMPA, CONTÍNUO, PULSADO. FUNÇÃO ORTHO, 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO, FREQUÊNCIA: 
50/60 HZ. COMPRIMENTO MÍNIMO DE ONDA: 420 A 480 
NM, POTENCIA MÍNIMA DE LUZ: 1250 MW/CM² 
POLIMERIZAÇÃO E CLAREAMENTO E 1700MW/CM² 
ORTHO, REGISTRO ANVISA:  

UN 20 R$ 932,24 R$ 18.644,80 

129 

GARRAFA PLÁSTICA PET PARA RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM EQUIPO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 LITRO. 
MATERIAL RESISTENTE, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
COM ROSCA PADRÃO PARA ACOPLAMENTO SEGURO. 
EMBALAGEM IDENTIFICADA COM LOTE E DADOS DO 
FABRICANTE CONFORME NORMAS VIGENTES. 

UN 7 R$ 52,85 R$ 369,95 

130 
GESSO ODONTOLOGICO TIPO III PEDRA EM PÓ, 1 KG. 
ALTA RESISTÊNCIA, GRANULOMETRIA FINA E 
UNIFORME, TEMPO DE PRESA CONTROLADO.  

KG 25 R$ 9,22 R$ 230,50 

131 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA EM PÓ, 10 G, PRODUTO 
RADIOPACO, ALTA PUREZA. EMBALAGEM HERMÉTICA 
IDENTIFICADA COM LOTE, VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE.  

UN 30 R$ 9,03 R$ 270,90 

132 

IODOFÓRMIO EM PÓ, 10 G, DE ALTA PUREZA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM HERMÉTICA IDENTIFICADA 
COM LOTE E VALIDADE CONFORME NORMAS 
VIGENTES. 

UN 30 R$ 51,09 R$ 1.532,70 

133 
IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
FORRAMENTO CAVITÁRIO, TONALIDADE OPACA 
UNIVERSAL. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 2,5G. 

UN 140 R$ 79,96 R$ 11.194,40 

134 

KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO PARA RESINA. 
CONTENDO MINIMO DE  2 PONTAS NO FORMATO 
TORPEDO + 2 PONTAS NO FORMATO OGIVAL + 2 
PONTAS NO FORMATO TAÇA + 2 PONTAS NO 
FORMATO LENTILHA. COM BROQUEIRO DE ACRÍLICO 
NÃO AUTOCLAVÁVEL. PONTAS DE SILICONE PARA 
RESINA. 

KIT 50 R$ 87,57 R$ 4.378,50 

135 

KIT IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR. 
EMBALAGEM COM: 1 FRASCO DE CIMENTO EM PÓ 
COM 10G; 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 8G;1 DOSADOR 
DE PÓ; 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO; COR: A2. 

KIT 100 R$ 83,10 R$ 8.310,00 

136 

KIT IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR. 
EMBALAGEM COM: 1 FRASCO DE CIMENTO EM PÓ 
COM 10G; 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 8G;1 DOSADOR 
DE PÓ; 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO; COR: A3. 

KIT 100 R$ 83,10 R$ 8.310,00 

137 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15 DESCARTÁVEL, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AS LÂMINAS DEVEM VIR 
ACONDICIONADAS INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM LACRADA E PROTEGIDA. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

CX 10 R$ 39,40 R$ 394,00 

138 

LÂMPADA HALÓGENA H3, 12V, 55W, REFLETOR 
ODONTOLÓGICO COM FILAMENTO DE TUNGSTÊNIO. 
DEVE APRESENTAR ESTABILIDADE TÉRMICA E 
COMPATIBILIDADE COM SOQUETES PADRÃO H3. 

UN 10 R$ 33,98 R$ 339,80 
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EMBALAGEM IDENTIFICADA COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, LOTE E VALIDADE CONFORME NORMAS 
VIGENTES. 

139 
LIMA PARA OSSO N°11 EM AÇO INOXIDÁVEL 
COMPRIMENTO DE 18 CM.  

UN 10 R$ 58,86 R$ 588,60 

140 
LIMA PARA OSSO N°12 EM AÇO INOXIDÁVEL 
COMPRIMENTO DE 18 CM.  

UN 10 R$ 58,86 R$ 588,60 

141 
LUVA DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, 
COM PÓ, TAMANHOS PP, P, M E G. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 200 R$ 32,64 R$ 6.528,00 

142 
LUVA NITRÍLICA SEM PÓ, DESCARTÁVEL, TAMANHOS 
P, M E G. CAIXA COM 100 UNIDADES.  

CX 300 R$ 33,12 R$ 9.936,00 

143 
MANGUEIRA DE SILICONE INCOLOR, 2 MM DE 
DIÂMETRO INTERNO, PARA CONDUÇÃO DE ÁGUA. 
MATERIAL FLEXÍVEL E TRANSPARENTE. 

MT 40 R$ 31,00 R$ 1.240,00 

144 
MANGUEIRA DE SILICONE INCOLOR, 6 MM DE 
DIÂMETRO INTERNO, PARA CONDUÇÃO DE AR. 
MATERIAL FLEXÍVEL E TRANSPARENTE. 

MT 40 R$ 43,44 R$ 1.737,60 

145 

MANGUEIRA TRÍPLICE DE POLIURETANO (PU), COR 
CINZA, TRÊS CANAIS PARA AR, ÁGUA E VÁCUO. 
PRESSÃO DE TRABALHO 150 PSI (10 BAR), 
TEMPERATURA -30°C A +70°C. MATERIAL FLEXÍVEL E 
RESISTENTE.  

MT 50 R$ 13,15 R$ 657,50 

146 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, MATERIAL 
NÃO TECIDO ATÓXICO E APIROGÊNICO, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO. USO ÚNICO, NÃO ESTÉRIL, 
COM REGISTRO ANVISA. CAIXA COM 50 UNIDADES.  

CX 100 R$ 22,25 R$ 2.225,00 

147 
MICROBRUSH REGULAR DESCARTÁVEL, TAMANHO 2,0 
MM DE DIÂMETRO. PACOTE COM 100 UNIDADES.  

PCT 100 R$ 22,05 R$ 2.205,00 

148 

MINI INCUBADORA BIVOLT COM COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE MINIMA PARA 4 
INDICADORES BIOLÓGICOS, COM RESPOSTAS EM 24 
E 48 HORAS, TEMPERATURA MÁXIMA DE INCUBAÇÃO: 
60 °C, POTÊNCIA: 10 WATTS, VOLTAGEM: 127/220 V, 
FREQUÊNCIA 50/60 HZ. 

UN 5 R$ 369,32 R$ 1.846,60 

149 
ÓLEO MINERAL LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO PARA 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, FRASCO SPRAY COM 200 ML.  

UN 30 R$ 37,13 R$ 1.113,90 

150 
PAPEL CARBONO DE CONTATO ESPESSURA 100 
MICRAS, TAMANHO APROXIMADO COMPRIMENTO 103 
X LARGURA 18,5 MM. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.  

CX 150 R$ 6,14 R$ 921,00 

151 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 20 X 20 CM, 
COR BRANCO. CAIXA COM 500 UNIDADES. 

CX 50 R$ 44,19 R$ 2.209,50 

152 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 30 X 30 CM. 
COR BRANCO. CAIXA COM 500 UNIDADES.  

CX 50 R$ 181,93 R$ 9.096,50 

153 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO. EMBALAGEM 
COM 20 ML.  

UN 30 R$ 17,19 R$ 515,70 

154 
PASTA PROFILÁTICA.  EMBALAGEM COM 90 G, 
IDENTIFICADA COM LOTE, VALIDADE CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

UN 100 R$ 15,38 R$ 1.538,00 

155 
PINÇA CLÍNICA, COMPRIMENTO 160 MM, PONTA ATIVA 
1,5 MM X 1,5 MM. AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  

UN 60 R$ 19,06 R$ 1.143,60 

156 
PINÇA GOIVA ALVEOLÓTOMO RETO, 16 CM DE 
COMPRIMENTO, AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  

UN 10 R$ 137,57 R$ 1.375,70 

157 
PONTEIRA DE SUGADOR DE SALIVA, CORPO EM 
POLIACETAL, SEM REGULAGEM, AUTOCLAVÁVEL.  

UN 30 R$ 49,27 R$ 1.478,10 

158 
PORTA AGULHA MATHIEU RETO, 14 CM, AÇO INOX 
AISI, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVA E 
MOLA CENTRAL.  

UN 50 R$ 107,87 R$ 5.393,50 

159 PORTA AMÁLGAMA PLÁSTICO, AUTOCLAVÁVEL. UN 30 R$ 14,23 R$ 426,90 
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EMBALAGEM IDENTIFICADA COM LOTE E VALIDADE 
CONFORME NORMAS VIGENTES. 

160 

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO, AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  EMBALAGEM 
IDENTIFICADA COM LOTE E VALIDADE CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

UN 100 R$ 37,89 R$ 3.789,00 

161 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVE, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR A3, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA).  SERINGA DE 4G. 

UN 100 R$ 42,57 R$ 4.257,00 

162 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR A1, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA). SERINGA DE 4G. 

UN 30 R$ 42,57 R$ 1.277,10 

163 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR A2, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA).  SERINGA DE 4G. 

UN 30 R$ 42,57 R$ 1.277,10 

164 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR A3.5, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA).  SERINGA DE 4G. 

UN 30 R$ 42,57 R$ 1.277,10 

165 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR B2, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA).  SERINGA DE 4G. 

UN 30 R$ 42,57 R$ 1.277,10 

166 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR B3, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA).  SERINGA DE 4G. 

UN 30 R$ 42,57 R$ 1.277,10 

167 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
RESTAURADOR MICRO HÍBRIDO. COR C2, DEVE 
APRESENTAR ELEVADO GRAU DE CONVERSÃO NA 
FOTOATIVAÇÃO, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, ADEQUADA RADIOPACIDADE, 
COMPATÍVEL COM FOTOPOLIMERIZAÇÃO POR LUZ 
VISÍVEL (LED OU HALÓGENA). E SERINGA DE 4G. 

UN 30 R$ 42,57 R$ 1.277,10 

168 

ROLAMENTO EM CERÂMICO LISO PARA CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO, ALTURA 2,74 MM, DIÂMETRO 
INTERNO 3,175 MM, DIÂMETRO EXTERNO COM ABA 
6,35 MM, AUTOCLAVÁVEL.  

UND 60 R$ 55,63 R$ 3.337,80 
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169 
ROLETES DE ALGODÃO, FORMATO CILÍNDRICO. 
PACONTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 

170 

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR MATIZADO. 
APRESENTAÇÃO EM 1 SERINGA COM 2,5 G DO 
MATERIAL, ACOMPANHADA DE 5 PONTEIRAS DE 
APLICAÇÃO.  

UN 80 R$ 34,18 R$ 2.734,40 

171 
SERINGA CARPULE EM AÇO INOXIDÁVEL, 12,5 CM, 
COM SISTEMA DE REFLUXO, AUTOCLAVÁVEL.  

UN 30 R$ 64,69 R$ 1.940,70 

172 

SERINGA TRÍPLICE ODONTOLÓGICA EM LATÃO 
CROMADO OU ALUMÍNIO FUNÇÕES DE AR, ÁGUA E 
AR/ÁGUA. EMBALAGEM IDENTIFICADA COM LOTE E 
VALIDADE CONFORME NORMAS VIGENTES. 

UN 20 R$ 157,21 R$ 3.144,20 

173 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA, FRASCO COM 10 ML.  UN 30 R$ 19,72 R$ 591,60 

174 

SONDA EXPLORADORA ENDODÔNTICA, 16 CM, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
IDENTIFICADA COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
LOTE E VALIDADE CONFORME NORMAS VIGENTES. 

UN 80 R$ 171,68 R$ 13.734,40 

175 

SUGADOR DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 UNIDADES 
MATERIAL DA PONTA FIXA PVC, MATERIAL DO TUBO 
PVC E UM FIO DE COBRE METÁLICO. COR 
TRANSPARENTE. DIÂMETRO: 6,5 MM. COMPRIMENTO: 
15 CM. 

PCT 500 R$ 12,19 R$ 6.095,00 

176 

SUPORTE PARA PONTAS ODONTOLÓGICAS, 
DESTINADO À FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE PONTAS 
DE SERINGA TRÍPLICE OU SIMILARES, DOTADO DE 
VÁLVULAS DIRECIONAIS INTERNAS PARA CONTROLE 
DE FLUXO DE AR E/OU ÁGUA, COMPATÍVEL COM 
EQUIPO ODONTOLÓGICO PADRÃO. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL RESISTENTE À PRESSÃO PNEUMÁTICA 
E AO USO CLÍNICO, COM CONEXÕES COMPATÍVEIS 
COM SISTEMA PADRÃO DE MERCADO. 

UND 30 R$ 136,42 R$ 4.092,60 

177 
TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA, COM CERDAS 
DE NYLON EM FORMATO RETO E CÔNICO, COR 
BRANCA, DIÂMETRO: 6 MM.  

UND 300 R$ 2,53 R$ 759,00 

178 

TERMINAL TRIPLO BORDEN COM REGULADOR, LUVA 
DE ENCAIXE 14MM, REGULAGEM PARA ABERTURA E 
FECHAMENTO, CONTROLANDO O FLUXO DE ÁGUA, 
AUTOCLAVÁVEL.  

UND 25 R$ 86,10 R$ 2.152,50 

179 
TESOURA IRIS PONTA FINA FORMATO CURVA, EM 
AÇO INOXIDAVEL, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO 
11,5CM. 

UND 50 R$ 18,62 R$ 931,00 

180 
TESOURA IRIS PONTA FINA FORMATO RETA, EM AÇO 
INOXIDAVEL, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO 11,5CM. 

UND 50 R$ 18,62 R$ 931,00 

181 

TESTE EMULADOR INDICADOR BIOLÓGICO A VAPOR, 
COMPATÍVEL COM CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO ENTRE 
121 °C E 134 °C, LEITURA COLORIMÉTRICA COM 
RESULTADO ATÉ 6 HORAS, CAIXA COM 10 
UNDIDADES. 

CX  200 R$ 65,17 R$ 13.034,00 

182 
TESTE EMULADOR INDICADOR QUIMICO A VAPOR, 
CLASSE 6, CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CX 250 R$ 57,43 R$ 14.357,50 

183 
TIRA DE LIXA ABRASIVA EM AÇO 4 MM FABRICAÇÃO 
EM AÇO INOX TAMANHO 125 MM X 4MM X 0,12MM. 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

PCT 30 R$ 14,72 R$ 441,60 

184 
TIRA DE LIXA ACABAMENTO PROXIMAL 2,5 MM X 170 
MM. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. 

 PCT 30 R$ 66,53 R$ 1.995,90 

185 
TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER PARA RESINA TAMANHO 
4MM X 170MM COM 50 UNIDADES. 

PCT 30 R$ 24,66 R$ 739,80 

186 
TIRA DE POLIESTER PRE CORTADA – EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES PRE- CORTADAS NO TAMANHO  

PCT 30 R$ 9,54 R$ 286,20 
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0,05 X 10 X 100 MM 

187 
TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL, FABRICADA EM 
TNT 100% POLIPROPILENO; CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

PCT 30 R$ 10,34 R$ 310,20 

188 

ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO 
ODONTOLOGICO: FREQUÊNCIA: 30.000 HZ, 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 50/60 HZ, POTÊNCIA: 
60VA, PRESSÃO ENTRADA DE AR COMPRIMIDO: 80 
PSI, CAPACIDADE DE LÍQUIDO 1 LITRO, COM 3 
INSERTOS SENDO 2 UNIDADES PERIO SUB E 1 
UNIDADE PERIO SUPRA; JATO DE BICARBONATO COM 
PEÇA DE MÃO REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL, BIVOLT. 

UND 15 
R$ 

4.860,51 
R$ 72.907,65 

189 
VÁLVULA PNEUMÁTICA PARA REGULAGEM DUPLA, 
COM CORPO METÁLICO COMPATÍVEL COM SISTEMA 
PNEUMÁTICO DE EQUIPO ODONTOLÓGICO PADRÃO.  

UND 20 R$ 99,50 R$ 1.990,00 

190 
VERNIZ FLUORETADO COM FLÚOR CONTÉM 5% DE 
FLUORETO DE SÓDIO, FRASCO COM 10 ML E 
SOLVENTE FRASCO DE 10 ML.  

KIT 30 R$ 34,09 R$ 1.022,70 

191 
VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES - 15 ML 
(NITROCELULOSE 8G%, EXCIPIENTES: ACETATO DE 
ETILA, ÁLCOOL ETÍLICO.) 

UND 30 R$ 18,76 R$ 562,80 

O VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 762.509,61 (SETECENTOS E 
SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 
O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES OFERTADOS SERÁ FIXADO EM 2% (DOIS POR 
CENTO), APLICÁVEL TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO AO LANCE QUE 
COBRIR A MELHOR OFERTA. 

 

2.3. As especificações técnicas constantes da planilha possuem caráter referencial, admitindo-se 

variações compatíveis com o padrão de qualidade e desempenho exigido, desde que não 

comprometam a finalidade do objeto. 

2.4. Os quantitativos previstos constituem estimativa de consumo, elaborada com base na 

memória de cálculo constante do processo administrativo, podendo sofrer variações para mais ou 

para menos, conforme a demanda efetiva dos setores requisitantes, não gerando, em favor da 

contratada, direito à contratação de quantitativos mínimos, nos termos do Sistema de Registro de 

Preços. 

2.5. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da 

Administração, mediante emissão de requisições formais pelos setores demandantes. 

2.6. Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes deste 

Termo de Referência e da planilha indicada no item 2.2, observando, ainda, os padrões mínimos de 

qualidade, durabilidade, segurança e desempenho aplicáveis, bem como as normas técnicas e 

regulamentares pertinentes, especialmente aquelas expedidas pelos órgãos competentes, quando 

aplicável. 

2.7. Para os itens classificados como equipamentos, a contratada deverá assegurar garantia 

mínima nos termos da legislação aplicável, especialmente em conformidade com o Código de Defesa 

do Consumidor, sem prejuízo de eventual garantia adicional ofertada pelo fabricante. 

2.8. Nos casos de equipamentos importados, deverá ser assegurada a disponibilidade de 

assistência técnica no território nacional, diretamente pelo fabricante, por representante autorizado ou 

por rede credenciada, de forma a garantir a adequada manutenção, suporte técnico e reposição de 

peças durante o período de garantia e vida útil do equipamento. 
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2.9. Para fins de interpretação, execução e fiscalização contratual, prevalecerão as informações 

constantes da planilha referida no item 2.2, especialmente no que se refere às especificações dos 

itens. 

2.10. O presente certame será estruturado por itens, conforme detalhamento constante da planilha 

do item 2.2, observando-se a natureza dos produtos, a necessidade da Administração e a viabilidade 

técnica da contratação. 

2.11. A presente licitação será destinada à participação exclusiva de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

2.12. Será assegurada prioridade de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

conforme disposto no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, combinado com o art. 2º, 

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 2.748/2024. 

2.13. A contratação observará, no que couber, critérios de sustentabilidade, qualidade, durabilidade 

e adequação dos produtos às finalidades públicas, em conformidade com os princípios da eficiência, 

economicidade e do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade, a 

regularidade, a eficiência e a qualidade dos serviços de saúde bucal prestados pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Monte Carmelo/MG, por meio das unidades de atendimento da 

rede municipal. 

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Coordenação de Saúde Bucal, é 

responsável pela organização e execução das ações e serviços odontológicos ofertados à população, 

sendo indispensável que as unidades de saúde disponham, de forma contínua e adequada, dos 

materiais de consumo e equipamentos odontológicos necessários à realização dos procedimentos 

clínicos, preventivos e restauradores inerentes à rotina assistencial. 

3.3. A necessidade da contratação decorre da demanda permanente por reposição de materiais 

odontológicos e da necessidade de aquisição de equipamentos essenciais ao adequado 

funcionamento dos serviços, considerando, dentre outros fatores, o consumo contínuo dos insumos, o 

desgaste natural dos equipamentos e instrumentais, a necessidade de manutenção das condições de 

biossegurança, a ampliação e continuidade dos atendimentos e a observância dos protocolos 

técnicos e sanitários aplicáveis. 

3.4. A ausência, insuficiência ou inadequação dos materiais e equipamentos odontológicos 

compromete diretamente a execução dos serviços públicos de saúde bucal, podendo ocasionar 

limitações de atendimento, descontinuidade da assistência, prejuízo à qualidade dos procedimentos 

realizados e riscos à segurança de usuários e profissionais. 

3.5. Os quantitativos estimados foram definidos com base em levantamento técnico promovido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando o histórico de consumo, contratações anteriores, 

registros administrativos, estrutura de atendimento existente, número de equipes em funcionamento, 
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capacidade instalada, média de atendimentos realizados e projeção da demanda futura, conforme 

memórias de cálculo e documentos de suporte constantes dos autos. 

3.6. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado, 

mostra-se adequada à natureza da demanda administrativa, uma vez que possibilita aquisições 

conforme a necessidade efetiva da Administração, favorece a gestão eficiente dos estoques, reduz o 

risco de desabastecimento e contribui para o melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

3.7. A presente contratação atende ao interesse público primário e encontra fundamento nos 

princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, da continuidade do serviço público e da 

supremacia do interesse público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.8. A presente contratação observa o planejamento da Administração, conforme elementos 

constantes do ETP, nos termos do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.9. A não realização da contratação poderá comprometer a continuidade e a qualidade dos 

serviços de saúde bucal prestados no âmbito da rede municipal, com prejuízo direto ao atendimento 

da população, razão pela qual a demanda se mostra necessária, adequada e devidamente justificada. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

4.1. A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços, para a futura, eventual e parcelada 

aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, destinados ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monte Carmelo/MG. 

4.2. A contratação visa garantir o abastecimento contínuo das unidades de saúde da rede 

municipal, assegurando a adequada execução dos serviços de atenção à saúde bucal, mediante o 

fornecimento de materiais de consumo e equipamentos odontológicos compatíveis com as rotinas 

clínicas e com os padrões técnicos exigidos. 

4.3. A solução contempla o fornecimento de itens diversos, cujas especificações técnicas, 

unidades de medida, quantitativos estimados e demais características encontram-se detalhadas na 

planilha constante do item 2.2 deste Termo de Referência, a qual integra a presente contratação para 

todos os fins. 

4.4. Os materiais e equipamentos a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, possuir 

padrões adequados de qualidade, desempenho e durabilidade, bem como atender integralmente às 

normas técnicas e sanitárias aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à segurança, à 

biossegurança e à regularização junto aos órgãos competentes, quando exigido. 

4.5. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mediante requisições formais, 

possibilitando maior eficiência na gestão dos estoques, evitando aquisições desnecessárias e 

reduzindo o risco de desabastecimento das unidades de saúde. 

4.6. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a solução contempla, de forma integrada: 

4.6.1. A seleção de produtos adequados às necessidades assistenciais;  

4.6.2. O fornecimento regular e programado dos itens;  

4.6.3. O adequado acondicionamento, transporte e entrega;  
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4.6.4. A utilização dos materiais e equipamentos nas rotinas clínicas;  

4.6.5. e, quando aplicável, a garantia, manutenção e suporte técnico dos equipamentos, visando 

assegurar sua durabilidade e funcionamento adequado ao longo do tempo.  

4.7. Para os equipamentos odontológicos, quando aplicável, deverão ser observadas condições 

relacionadas à garantia do fabricante, suporte técnico, substituição de componentes defeituosos e 

demais exigências necessárias ao pleno funcionamento dos bens, conforme estabelecido neste 

Termo de Referência. 

4.8. A solução adotada mostra-se a mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e 

econômico, uma vez que possibilita maior competitividade entre fornecedores, flexibilidade nas 

aquisições, melhor aproveitamento dos recursos públicos e alinhamento com a dinâmica de consumo 

das unidades de saúde. 

4.9. Dessa forma, a presente contratação atende de forma integral às necessidades da 

Administração Pública, assegurando condições adequadas para a continuidade e melhoria dos 

serviços de saúde bucal prestados à população. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. contratação deverá observar requisitos técnicos, funcionais e operacionais que assegurem o 

adequado atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo qualidade, 

segurança, eficiência e continuidade no fornecimento dos materiais e equipamentos odontológicos. 

5.2. Requisitos técnicos 

5.2.1. Os materiais e equipamentos odontológicos deverão atender às normas técnicas e sanitárias 

vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA e demais órgãos competentes, quando aplicável. 

5.2.2. Os produtos deverão possuir, quando aplicável, registro ou notificação vigente junto à 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em conformidade com a legislação sanitária 

vigente. 

5.2.3. Os equipamentos odontológicos deverão apresentar certificação de conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis, garantindo segurança, desempenho e adequação ao uso pretendido. 

5.2.4. Os materiais de consumo deverão apresentar padrões adequados de qualidade, durabilidade 

e eficiência, compatíveis com o uso profissional nas unidades de saúde da rede pública. 

5.2.5. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagens 

originais do fabricante, sem sinais de violação, avarias ou adulterações. 

5.3. Requisitos funcionais 

5.3.1. Os materiais e equipamentos deverão ser compatíveis com os instrumentos e equipamentos 

já existentes nas unidades de saúde do município. 

5.3.2. Os produtos deverão atender às especificações técnicas constantes deste Termo de 

Referência, garantindo sua plena utilização nas rotinas clínicas odontológicas. 

5.3.3. Os equipamentos, quando aplicável, deverão ser acompanhados de manuais de operação, 

instalação e utilização em língua portuguesa. 

5.4. Requisitos operacionais 
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5.4.1. O fornecimento dos materiais e equipamentos ocorrerá de forma parcelada, conforme as 

necessidades da Administração, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.4.2. A contratada deverá cumprir os prazos de entrega estabelecidos, garantindo o abastecimento 

regular das unidades de saúde. 

5.4.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em condições adequadas 

de transporte e armazenamento, de forma a preservar sua integridade e qualidade. 

5.5. Requisitos de qualidade e garantia 

5.5.1. Os produtos deverão possuir prazo de validade adequado, quando aplicável, garantindo 

condições seguras de utilização. 

5.5.2. Os equipamentos odontológicos deverão possuir garantia mínima do fabricante, conforme 

especificado neste Termo de Referência. 

5.5.3. A contratada deverá assegurar a substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias 

ou estejam em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas. 

5.6. Critérios e práticas de sustentabilidade 

5.6.1. Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos que apresentem menor impacto 

ambiental, tais como materiais com embalagens recicláveis ou reduzidas. 

5.6.2. Os fornecedores deverão observar práticas de responsabilidade ambiental em seus 

processos produtivos, logísticos e de descarte. 

5.6.3. Quando aplicável, deverá ser observada a logística reversa ou destinação ambientalmente 

adequada de produtos, componentes ou embalagens, conforme a legislação vigente. 

 

6. INDICAÇÃO OU VEDAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

6.1. A Administração, como regra geral, não realizará a indicação ou vedação de marcas, modelos 

ou fabricantes específicos, devendo as especificações técnicas constantes deste Termo de 

Referência serem suficientes para a adequada caracterização do objeto, em observância aos 

princípios da isonomia, da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A ausência de indicação de marca por parte da Administração não exime o licitante da 

obrigação de informar, em sua proposta, a marca, modelo e/ou fabricante dos produtos ofertados, 

quando aplicável, sob pena de desclassificação, caso não seja possível a adequada identificação do 

objeto. 

6.3. Excepcionalmente, poderá ser admitida a indicação de marca ou modelo: 

6.3.1. como referência de qualidade ou padrão mínimo, desde que acompanhada das expressões 

“ou equivalente”, “ou similar” ou “ou de melhor qualidade”; 

6.3.2. quando tecnicamente justificada, nos termos da legislação vigente. 

6.4. Na hipótese de utilização de marca ou modelo como referência, caberá ao licitante 

comprovar, por meio de documentação técnica idônea, que o produto ofertado possui características 

equivalentes ou superiores às especificações estabelecidas. 

6.5. É vedada a inclusão de especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que 

possam restringir indevidamente a competitividade ou direcionar o certame. 
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6.6. A Administração poderá realizar diligências para verificação da conformidade dos produtos 

ofertados, inclusive quanto à marca, modelo e especificações técnicas apresentadas na proposta, 

podendo, para tanto, solicitar documentos complementares, catálogos, fichas técnicas ou outros 

elementos que julgar necessários. 

 

7. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

7.1. A apresentação de amostras não será exigida como regra geral, podendo ser solicitada pela 

Administração, de forma motivada, para os itens considerados relevantes à avaliação de qualidade, 

desempenho e conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência, especialmente aquelas constantes da planilha do item 2.2. 

7.2. Quando exigidas, as amostras deverão ser apresentadas pelos licitantes provisoriamente 

classificados em primeiro lugar, mediante convocação formal da Administração, no prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

7.3. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Monte 

Carmelo/MG, localizado na Avenida Dona Clara, nº 647, Centro, Monte Carmelo/MG, em horário e 

condições a serem definidos no edital. 

7.4. A análise das amostras será realizada pela Secretaria requisitante, em conjunto com o 

Almoxarifado Central, por servidores devidamente designados, responsáveis pela verificação da 

conformidade dos produtos com as especificações técnicas, padrões de qualidade e requisitos 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

7.5. A avaliação das amostras observará critérios objetivos previamente definidos, assegurando 

os princípios da isonomia, transparência e julgamento objetivo, podendo a Administração realizar 

diligências complementares, inclusive a solicitação de documentos técnicos, catálogos ou fichas 

técnicas, quando necessário. 

7.6. A não apresentação das amostras no prazo estabelecido, quando exigidas, ou a sua 

reprovação, implicará a desclassificação da proposta, sendo convocado o licitante subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

7.7. Poderá ser dispensada a exigência de amostras, mediante decisão devidamente motivada, 

especialmente quando: 

7.7.1. o produto ofertado for de marca amplamente conhecida e consolidada no mercado; 

7.7.2. já houver fornecimento anterior à Administração com desempenho satisfatório; 

7.7.3. 7houver documentação técnica suficiente para aferição da qualidade e conformidade do 

produto. 

 

8. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE OU GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida carta de solidariedade, garantia da proposta ou garantia da 

contratação, tendo em vista a natureza comum do objeto, o baixo risco associado à execução 

contratual e a adoção do Sistema de Registro de Preços, que pressupõe contratações parceladas 

conforme a necessidade da Administração, nos termos dos arts. 96 e 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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8.2. A não exigência de garantia não exime a contratada do cumprimento integral das 

obrigações assumidas, permanecendo sujeita às penalidades administrativas cabíveis, previstas na 

legislação vigente, no edital e na Ata de Registro de Preços, em caso de inadimplemento total ou 

parcial. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação, considerando a 

natureza dos bens a serem fornecidos e a necessidade de controle direto da qualidade, procedência 

e condições de entrega dos produtos. 

9.2. A contratada deverá executar integralmente o objeto, sendo responsável por todas as 

obrigações contratuais, não podendo transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento dos 

itens, sem prejuízo das responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista a natureza comum do objeto, o 

baixo risco associado à execução contratual e a adoção do Sistema de Registro de Preços, que 

pressupõe contratações parceladas conforme a necessidade da Administração, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.2. A não exigência de garantia não afasta a responsabilidade da contratada pelo fiel 

cumprimento das obrigações assumidas, permanecendo sujeita às penalidades previstas na 

legislação vigente, no edital e na Ata de Registro de Preços, em caso de inadimplemento total ou 

parcial. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A execução do objeto ocorrerá por meio do fornecimento parcelado de materiais e 

equipamentos odontológicos, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.2. O fornecimento será formalizado mediante emissão de Autorização de Fornecimento, Ordem 

de Compra ou instrumento equivalente, expedido pela Administração, no qual constarão os itens, 

quantitativos, prazos e demais condições específicas para cada entrega. 

11.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados 

do recebimento da respectiva solicitação pela contratada, salvo disposição diversa devidamente 

justificada e aceita pela Administração. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado Central do Município de Monte 

Carmelo/MG, localizado na Avenida Dona Clara, nº 647, Centro, em dias úteis e em horário 

previamente acordado com a Administração. 

11.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em embalagens 

adequadas, que garantam a integridade física, a qualidade e a conservação dos itens durante o 

transporte e armazenamento, sendo vedada a entrega de produtos com avarias, violação de 

embalagem ou fora das especificações estabelecidas. 
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11.6. A contratada será responsável por todas as despesas relativas ao fornecimento, incluindo 

transporte, carga, descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e demais custos diretos e 

indiretos necessários à perfeita execução do objeto. 

11.7. No caso de fornecimento de equipamentos odontológicos, quando aplicável, a contratada 

deverá assegurar: 

11.7.1. A entrega em perfeitas condições de funcionamento;  

11.7.2. O fornecimento de manuais e orientações em língua portuguesa;  

11.7.3. E o atendimento às condições de garantia e assistência técnica previstas neste Termo de 

Referência.  

11.8. A execução do objeto deverá observar rigorosamente as especificações técnicas constantes 

deste Termo de Referência e da planilha do item 2.2, sendo facultado à Administração recusar, no 

todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as condições estabelecidas. 

11.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, bem como cumprir 

integralmente as obrigações assumidas. 

11.10. Eventuais irregularidades na execução do objeto deverão ser sanadas no prazo estabelecido 

pela Administração, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da legislação 

vigente, do edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

12. REGRAS RELATIVAS À EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

12.1. O recebimento dos produtos será realizado em duas etapas: provisório e definitivo, nos 

termos da legislação vigente. 

12.2. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos produtos no Almoxarifado Central, 

mediante conferência quantitativa, verificação das condições aparentes dos itens, integridade das 

embalagens e conformidade com a nota fiscal e com a Autorização de Fornecimento. 

12.3. O recebimento definitivo será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação qualitativa dos produtos, quanto à 

conformidade com as especificações técnicas, padrões de qualidade, desempenho e demais 

exigências constantes deste Termo de Referência. 

12.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade e 

conformidade do objeto, nos termos da legislação vigente. 

12.5. Caso sejam constatadas irregularidades, desconformidades ou vícios nos produtos 

entregues, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo a contratada providenciar sua 

substituição no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Administração, 

sem ônus adicional. 

12.6. A substituição dos produtos deverá ocorrer nas mesmas condições originalmente 

estabelecidas, garantindo a plena adequação às especificações técnicas e aos padrões de qualidade 

exigidos. 

12.7. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade compatível com sua natureza, 

quando aplicável, não sendo admitidos itens com validade próxima ao vencimento, salvo quando 

previamente autorizado pela Administração. 
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12.8. Os materiais e equipamentos deverão estar devidamente identificados, contendo informações 

claras quanto ao fabricante, lote, data de fabricação e validade, quando aplicável, em conformidade 

com a legislação sanitária vigente. 

12.9. A contratada deverá observar todas as normas aplicáveis ao transporte, armazenamento e 

manuseio dos produtos, especialmente aquelas relacionadas à segurança, higiene e conservação 

dos materiais odontológicos. 

12.10. No caso de equipamentos odontológicos, quando aplicável, deverá ser assegurado que os 

itens sejam entregues em pleno funcionamento, podendo a Administração exigir testes básicos de 

verificação, bem como a apresentação de documentação técnica, certificados ou manuais. 

12.11. A emissão da nota fiscal deverá corresponder exatamente aos itens efetivamente entregues, 

contendo todas as informações necessárias à conferência e controle da Administração. 

12.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade, 

segurança e funcionamento dos produtos, permanecendo esta responsável por eventuais vícios 

ocultos ou defeitos posteriormente identificados. 

12.13. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência poderá ensejar a 

aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, no edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

13. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1. A aceitação dos produtos será realizada em duas etapas distintas, consistentes no 

recebimento provisório e no recebimento definitivo, em conformidade com as disposições deste 

Termo de Referência e da legislação aplicável. 

13.2. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos produtos no Almoxarifado 

Central, mediante conferência quantitativa, verificação das condições aparentes dos itens, integridade 

das embalagens e compatibilidade com a Autorização de Fornecimento e respectiva nota fiscal. 

13.3. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos produtos, constituindo etapa 

preliminar para posterior verificação da conformidade qualitativa. 

13.4. O recebimento definitivo será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação detalhada da conformidade dos produtos com 

as especificações técnicas, padrões de qualidade, desempenho e demais exigências constantes 

deste Termo de Referência. 

13.5. Constatada qualquer irregularidade, desconformidade, vício de qualidade ou inadequação dos 

produtos, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, devendo a contratada providenciar a 

substituição no prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional. 

13.6. A aceitação dos produtos também estará condicionada, quando aplicável, à comprovação de 

regularidade junto à ANVISA. 

13.7. Somente após o recebimento definitivo dos produtos será considerada efetivada a aceitação 

do objeto para fins de liquidação da despesa e autorização de pagamento. 

13.8. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pelo(s) servidor(es) responsável(is) pela fiscalização da execução, após o recebimento definitivo dos 

produtos. 
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13.9. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da nota 

fiscal, desde que atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

13.10. A nota fiscal deverá corresponder aos produtos efetivamente entregues e aceitos, contendo 

descrição detalhada dos itens, quantitativos, valores unitários e totais, bem como referência à 

Autorização de Fornecimento. 

13.11. Em caso de irregularidade na execução do objeto ou na documentação apresentada, o 

pagamento ficará suspenso até a devida regularização, não sendo devido qualquer acréscimo ou 

compensação à contratada. 

13.12. Sobre os valores devidos incidirão as retenções tributárias previstas na legislação vigente e 

na regulamentação municipal aplicável. 

13.13. Não será admitida a antecipação de pagamento, salvo nas hipóteses expressamente 

previstas em lei. 

13.14. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos 

produtos fornecidos, permanecendo esta responsável por eventuais vícios ou defeitos, inclusive 

aqueles de natureza oculta. 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

e da regulamentação municipal aplicável. 

14.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, considerando a 

natureza divisível do objeto e a necessidade de ampliação da competitividade. 

14.3. O modo de disputa será aberto, com apresentação de lances públicos e sucessivos, conforme 

regras estabelecidas no edital. 

14.4. Poderão participar do certame pessoas jurídicas que atendam às condições de habilitação 

estabelecidas no edital, compatíveis com o objeto da licitação. 

14.5. A presente licitação será destinada à participação exclusiva de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

14.6. Será assegurada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

conforme disposto no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, combinado com o Decreto 

Municipal nº 2.748/2024. 

14.7. A adjudicação ocorrerá por item, permitindo a contratação de um ou mais fornecedores, 

conforme a classificação final das propostas. 

14.8. FORMA DE FORNECIMENTO 

14.8.1. O fornecimento do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, conforme as necessidades da Administração. 

14.8.2. As aquisições serão formalizadas mediante a emissão de Autorização de Fornecimento (AF) 

ou instrumento equivalente, contendo a especificação dos itens, quantitativos, prazos e locais de 

entrega. 
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14.8.3. A contratada ficará obrigada a atender às solicitações da Administração, respeitados os 

quantitativos registrados e as condições estabelecidas neste Termo de Referência, não lhe sendo 

assegurado direito à contratação integral dos quantitativos estimados. 

14.8.4. O fornecimento deverá observar rigorosamente os prazos, especificações técnicas e 

condições de entrega estabelecidas, sendo vedada a recusa injustificada no atendimento das 

solicitações emitidas pela Administração. 

14.8.5. A execução do fornecimento deverá garantir a continuidade do abastecimento das unidades 

administrativas, evitando desabastecimento e assegurando a regularidade dos serviços públicos. 

 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO - PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE 

COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

15.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

15.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

15.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

15.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 



Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Saúde 

Administração 2025-2028 

   Página 27 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a (CNDT) Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

15.2.4. FICAL 01 - Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal/Distrital] do município domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.2.5. FICAL 02 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do estado domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.2.6. FICAL 03 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

15.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.2.9. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

15.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (termo de abertura e encerramento do 

livro diário quando o registro do Órgão Competente constar somente neste), devidamente 

autenticados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente. 

15.3.3. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

15.3.4. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

15.3.5. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento dos livros contábeis deverá possuir registro no órgão competente; 

15.3.6. Quando a licitante, se utilizar da escrituração em forma eletrônica (SPED), deverá ser 

apresentada a escrituração em livro digital, que deverá conter o balanço patrimonial e demonstrativo 
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de resultado autenticado na forma eletrônica, acompanhado do Recibo de entrega do livro 

digital/Termo de Autenticação do Livro Diário. 

15.3.7. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, esta, deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente. 

15.3.8. Os documentos referidos no item 16.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

15.3.9. A boa situação econômico-financeira da licitante será comprovada através de memorial de 

cálculo, assinado por profissional habilitado da área contábil, conforme os índices a seguir 

mencionados: 

15.3.9.1. Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC / PC, onde ILC >= 1,0; 

15.3.9.1.1. ILC = Liquidez Corrente; AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante. 

15.3.9.2. Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP) / (PC + Ex. LP), onde ILG >= 1,0; 

15.3.9.2.1. ILG = Índice de Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo 

Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo. 

15.3.9.3. Índice de Solvência Geral: ISG = (AT) / (PC + PNC), onde ISG >= 1,0; 

15.3.9.3.1. ILG = Índice de Liquidez Geral; AT= Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PNC = 

Passivo não Circulante. 

15.3.10. Considerando que será exigida a apresentação dos balanços patrimoniais dos últimos 

02 (dois) exercícios, deverão ser elaborados um memorial para cada exercício financeiro 

apresentado. 

15.3.11. A licitante que não atender em um dos exercícios as exigências acima dispostas, 

poderá de forma subsidiária para fins de qualificação econômico-financeira, comprovar patrimônio 

líquido ou capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

15.3.12. Caso a licitante não cumpra nenhuma das exigências dispostas, ela será considerada 

inabilitada do certame. 

15.4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

15.4.1. Deverá ser apresentado um ou mais atestado(s) de capacidade técnica da empresa, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória 

de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, vedada a emissão de atestado(s) pela própria 

empresa licitante ou por empresa integrante do mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) 

deverá(ão), obrigatoriamente, conter as seguintes informações mínimas:  

15.4.1.1. Nome, CNPJ e endereço completo da emitente; 

15.4.1.2. Descrição dos serviços prestados ou produtos fornecidos, com indicação de que são 

compatíveis com o objeto desta licitação; 

15.4.1.3. Nome e CNPJ da empresa que executou os serviços; 

15.4.1.4. Data de emissão do atestado; 

15.4.1.5. Assinatura e identificação do signatário, com indicação do nome e do cargo ou função que 

exerce junto à emitente. 



Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Saúde 

Administração 2025-2028 

   Página 29 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O valor estimado da contratação corresponde ao montante global de R$ 762.509,61 

(setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e nove reais e sessenta e um centavos), conforme 

apuração constante do processo administrativo. 

16.2. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado previamente 

realizada, considerando valores praticados para objetos similares, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação municipal aplicável. 

16.3. Para a formação dos preços de referência, foram utilizados parâmetros provenientes de 

bases oficiais de dados, sítios eletrônicos especializados e sistemas públicos de pesquisa de preços, 

observados critérios de atualidade, compatibilidade e confiabilidade das informações coletadas. 

16.4. A metodologia adotada para definição dos valores estimados considerou, como regra, a 

média dos preços obtidos, sendo os resultados consolidados em planilha específica, constante do 

item 2.2 deste Termo de Referência, que apresenta os valores unitários e totais por item. 

16.5. O valor estimado da contratação possui caráter meramente referencial, não vinculando a 

Administração à sua integral execução, tendo em vista a adoção do Sistema de Registro de Preços, 

no qual as aquisições ocorrerão conforme a necessidade da Administração. 

16.6. As estimativas consideram, ainda, as quantidades projetadas com base em levantamento 

técnico, histórico de consumo, contratações anteriores e previsão de demanda futura, conforme 

memórias de cálculo e documentos que integram o processo administrativo. 

16.7. A Administração poderá, no curso do certame, verificar a exequibilidade das propostas 

apresentadas, podendo solicitar, quando necessário, documentação complementar que comprove a 

viabilidade dos preços ofertados, nos termos da legislação vigente. 

16.8. Para fins de aferição da exequibilidade das propostas, poderão ser adotados os critérios e 

procedimentos previstos no edital, inclusive com a possibilidade de solicitação de documentação 

complementar que comprove a viabilidade dos preços ofertados, mediante diligência a ser realizada 

pelo pregoeiro, nos termos da legislação vigente e da regulamentação municipal aplicável. 

 

17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A gestão e a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela 

decorrentes serão realizadas por servidores formalmente designados pela Administração, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021 e da Portaria nº 16.159, de 02 de fevereiro de 2026. 

17.2. A gestão contratual será exercida por servidor designado como gestor, a quem competirá 

acompanhar a execução global da contratação, adotar as providências necessárias ao seu regular 

andamento e promover a articulação entre os setores envolvidos. 

17.3. A fiscalização será exercida por servidor(es) designado(s) como fiscal(is) do contrato, 

competindo-lhes o acompanhamento direto da execução do objeto, especialmente quanto: 

17.3.1. Ao cumprimento das condições de fornecimento;  

17.3.2. À observância dos prazos estabelecidos;  

17.3.3. À conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas;  

17.3.4. E à regularidade da execução contratual.  
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17.4. Caberá ao fiscal do contrato atestar o recebimento dos produtos, após a verificação da 

conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, subsidiando o 

processo de liquidação da despesa e autorização de pagamento. 

17.5. O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato deverão registrar, de forma sistemática, todas as 

ocorrências relacionadas à execução, comunicando formalmente à autoridade competente eventuais 

irregularidades, descumprimentos contratuais ou necessidade de aplicação de penalidades. 

17.6. A contratada deverá facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução, prestando 

todas as informações solicitadas e permitindo o acesso aos documentos e elementos necessários à 

verificação do cumprimento das obrigações assumidas. 

17.7. Verificadas irregularidades na execução do objeto, a Administração poderá determinar a 

correção das falhas, a substituição de produtos, a aplicação de sanções administrativas ou outras 

medidas cabíveis, nos termos da legislação vigente, do edital e da Ata de Registro de Preços. 

17.8. A atuação do gestor e do fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela 

execução do objeto, sendo esta integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, destinadas ao atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

18.2. Considerando a adoção do Sistema de Registro de Preços, a indicação das dotações 

orçamentárias ocorrerá no momento da formalização das contratações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços, por meio da emissão da respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente. 

18.3. A contratação observará as disposições da legislação orçamentária e financeira vigente, 

especialmente quanto à disponibilidade de crédito e à compatibilidade com o planejamento da 

Administração Pública. 

 

19. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

19.1. Considerando a natureza do objeto da contratação, que consiste na aquisição de diversos 

materiais e equipamentos odontológicos com características, especificações e finalidades distintas, 

verifica-se que a solução mais adequada é a realização da contratação de forma parcelada por item. 

19.2. O parcelamento mostra-se tecnicamente viável, uma vez que os produtos a serem adquiridos 

são independentes entre si, não havendo interdependência técnica que justifique a contratação em 

lote único, tampouco prejuízo à funcionalidade ou à execução do objeto. 

19.3. A adoção do parcelamento por item possibilita a ampliação da competitividade do certame, 

permitindo a participação de um maior número de fornecedores, inclusive aqueles especializados em 

determinados tipos de produtos, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a 

Administração. 

19.4. O parcelamento também reduz riscos relacionados à concentração de mercado e à 

dependência de um único fornecedor, assegurando maior segurança no abastecimento, na medida 
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em que eventuais falhas no fornecimento de determinado item não comprometem a execução integral 

da contratação. 

19.5. Ademais, a divisão por item se mostra compatível com o Sistema de Registro de Preços, 

permitindo que a Administração realize aquisições conforme sua necessidade específica ao longo da 

vigência da Ata, observando a demanda efetiva e a disponibilidade orçamentária. 

19.6. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento por item atende aos princípios da 

competitividade, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

20. DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

20.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame, da apresentação de proposta ou da execução do contrato 

administrativo, responsabilizando-se pelo tratamento adequado dessas informações. 

20.2. Os dados pessoais obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso, em conformidade com a boa-fé e com os princípios previstos no art. 6º da 

LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento, a divulgação ou a utilização dos dados pessoais para 

finalidades diversas daquelas previstas no contrato, salvo nas hipóteses expressamente autorizadas 

em lei. 

20.4. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, acerca de todos os contratos de suboperação, subcontratação ou instrumentos congêneres 

firmados ou que venham a ser celebrados e que tenham relação com o objeto desta contratação. 

20.5. Encerrado o tratamento dos dados pessoais, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais, observados os respectivos prazos prescricionais. 

20.6. É dever da CONTRATADA orientar, treinar e capacitar seus empregados, colaboradores e 

prepostos acerca das obrigações, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, garantindo o 

adequado tratamento dos dados pessoais. 

20.7. A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores, subcontratados ou terceiros 

contratados o cumprimento integral das disposições desta cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

20.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligências, auditorias ou solicitar documentos para 

verificar o cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, devendo a CONTRATADA atender 

prontamente aos pedidos formulados. 

20.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

mediante justificativa, quaisquer informações acerca do tratamento de dados pessoais, inclusive 

quanto à sua utilização, armazenamento, compartilhamento e eventual eliminação, para fins de 

verificação do cumprimento da LGPD. 

20.10. O presente contrato poderá ser alterado para adequação aos procedimentos e normas 

relativas à proteção de dados pessoais, sempre que necessário, em especial em decorrência de 
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orientações, recomendações ou determinações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD). 

20.11. Os contratos e instrumentos congêneres que envolvam tratamento de dados pessoais 

poderão ser comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, quando aplicável, nos 

termos da LGPD e da regulamentação vigente. 

20.12. A CONTRATADA deverá manter atualizadas as informações referentes ao seu Encarregado 

pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO), conforme art. 41 da LGPD, 

fornecendo, no mínimo, nome, e-mail e telefone para comunicação direta com a CONTRATANTE, a 

ANPD e os titulares dos dados. 

20.13. Em caso de incidente de segurança que envolva dados pessoais, a CONTRATADA deverá 

comunicar a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas da 

ciência do incidente, fornecendo informações detalhadas necessárias ao cumprimento do art. 48 da 

LGPD e das normas expedidas pela ANPD. 

20.14. Para os fins desta cláusula, as partes reconhecem que: 

20.14.1. A CONTRATANTE atuará, em regra, na qualidade de Controladora dos dados pessoais; 

20.14.2. A CONTRATADA atuará na qualidade de Operadora dos dados pessoais; e 

20.14.3. Nas hipóteses de controladoria conjunta, as partes responderão solidariamente pelos danos 

causados, nos termos do art. 42 da LGPD. 

 

21. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nos elementos constantes do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), do Estudo Técnico Preliminar (ETP), da análise de 

riscos, do relatório de pesquisa de preços e demais documentos que instruem o processo 

administrativo, os quais contêm as memórias de cálculo e as justificativas técnicas que fundamentam 

a presente contratação. 

21.2. Os quantitativos estimados e as especificações dos itens foram definidos com base em 

levantamento técnico realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando o histórico de 

consumo, as contratações anteriores, a capacidade instalada das unidades, o número de equipes em 

funcionamento, a média de atendimentos e a projeção da demanda futura. 

21.3. A solução adotada, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços e 

fornecimento parcelado, mostra-se adequada à natureza da demanda, permitindo maior eficiência na 

gestão dos recursos públicos, flexibilidade nas aquisições e continuidade no abastecimento das 

unidades de saúde. 

21.4. O Termo de Referência foi estruturado em conformidade com os princípios do planejamento, 

da eficiência, da economicidade, da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse 

público, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e da 

regulamentação municipal vigente. 

21.5. As condições estabelecidas neste Termo de Referência visam assegurar a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, bem como a adequada execução do objeto, 

garantindo a qualidade dos produtos fornecidos e a efetividade dos serviços de saúde bucal 

prestados à população. 
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21.6. Por fim, conclui-se que a presente contratação atende ao interesse público e se mostra 

necessária, adequada e devidamente justificada, estando apta a subsidiar a elaboração do edital e a 

condução do respectivo procedimento licitatório. 

 

 

 

Monte Carmelo, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Paulo Rodrigues Rocha 

Secretaria Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 


